
CÂMARALEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE CONSmUIçÃO E JUSTIÇA

EMENDAMODIFICATIVA N°--«l...í--/2016 ""-CC0
(De relatora)

Ao PROJETO DE LEI N° 1364/2016, que
"autoriza a Administração Púbica direta
e indireta do Distrito Federal a se filiar
às redes, fóruns, organismos e
instituições de caráter internacional. "

Dê-se ao art. 1, da proposição em epigrafe, a seguinte redação:

"Art. 1o A administração Pública direta e indireta do Distrito
Federal pode se filiar às redes, fóruns, organismos e instituições de
caráter internacional, desde que observadas às normas contidas no art.
116 da Lei federal 8.666, de 21 dejunho de 1993."

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem por objetivo aperfeiçoar a proposição.

Sala Das Comissões, em

DEPUTADA &~L

coM.l$SAO DE CONSTITUIÇÃO .E JUSTIÇA
VL ... )l. •....llil:J.-J A 16

FOLHA....J.L-RUBRICA'_fr,t;,,,,,,,,:_--

Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Te!. (61) 3348-8183
'''''AnAl ri rlf "1"\\1 hr


	00000001

